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DECRETO Nº 5.864, DE 10 DE MAIO DE 2022

“Dispõe sobre a autorização de celebração de TERMO DE PARCERIA, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (A.P.A.E.) de Morro Agudo, no valor total de R$ 50.000,00, a ser coberta

com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica, o Município de Morro Agudo, autorizado a celebrar TERMO DE
PARCERIA,  com  a  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  (C.N.P.J.  Nº
50.731.108/0001-22), nos termos do Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 3.486, de 07/06/2022 [] (Autorização de
celebração de TERMO DE PARCERIA, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (A.P.A.E.) de Morro
Agudo, no valor total de R$ 50.000,00, a ser coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL), e em
consonância com o Inciso I,  do Artigo 41 (Créditos Adicionais  Suplementares,  Destinados  a Reforço de Dotação
Orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e

Controle  dos  Orçamentos  e  Balanços  da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal),  observadas  as
seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da  despesa
orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 118].....................................R$ 50.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.............................................................R$ 50.000,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO COM RECURSOS resultantes  do “EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO  DO  EXERCÍCIO  ATUAL”, em  decorrência  da  inclusão,  no  orçamento  vigente,  do
lançamento de receita proveniente de repasse financeiro “a se verificar”, nos termos do Parágrafo Único, da
Lei  Municipal  Nº  3.486,  de  07/06/2022 [] (Autorização  de  celebração  de  TERMO  DE  PARCERIA,  com  a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (A.P.A.E.) de Morro Agudo, no valor total de R$ 50.000,00, a ser
coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL), combinado com o Inciso II, do Parágrafo 1.°
(Recursos  Disponíveis,  Não  Comprometidos,  para  Ocorrer  a  Despesa,  Provenientes  de  Excesso  de  Arrecadação),
combinado com o Parágrafo 3.º (Excesso de Arrecadação é o Saldo Positivo das Diferenças Acumuladas Mês a Mês entre
a Arrecadação Prevista e a Realizada, Considerando-se, Ainda, a Tendência do Exercício), ambos do Artigo 43, da Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e
Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal):

I - Processo: SEDS-PRC-2022/00570 -  Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento Social e
Prefeitura do Município de Morro Agudo:  “Objeto: autorização ao Município em firmar e

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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gerir Parceria, nos termos da Lei 13.019/2014, com as Organizações da Sociedade Civil –
OSC,  beneficiárias  de  emendas  e  demandas  parlamentares,  que  componham  a  sua  rede
socioassistencial  indireta,  com recursos advindos do Fundo Estadual  da Assistência Social
para  o  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  para  custeio  de  ações,  aquisição  de
equipamentos,  materiais  de  natureza  permanente  e  estruturação da  rede  socioassistencial,
necessários à execução das ofertas socioassistenciais no âmbito do SUAS.” 
→ Valor do Repasse ................................................................................................R$ 50.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL............................R$ 50.000,00

ARTIGO 2º –  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 10 de Junho de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

[] PUBLICADA na Edição Nº 1.220, de 07/06/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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DECRETO Nº 5.865, DE 10 DE MAIO DE 2022

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$
350.000,00, a ser coberta com ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), nos termos do Artigo 1º, da
Lei Municipal N.º 3.488, de 07/06/2022 [] (autorização de abertura de crédito adicional suplementar, no valor total

de R$ 350.000,00, a ser coberta com anulação de dotação orçamentária), e em consonância com o Inciso I, do Artigo
41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos

estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)
Atividade: 2.018 (Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 92 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores)
Código  de  Aplicação:  302  (Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar  –  Convênios  /
Entidades / Fundos)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 639]...................................R$ 350.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...........................................................R$ 350.000,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSOS  resultantes  do  “ANULAÇÃO
PARCIAL” da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente, nos termos do  Parágrafo Único, da  Lei
Municipal N.º 3.488, de 07/06/2022 [] (autorização de abertura de crédito adicional suplementar, no valor total de

R$ 350.000,00, a ser coberta com anulação de dotação orçamentária), combinado com o Inciso III, do Parágrafo 1º
(consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos, os resultantes de anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais), no Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)
Atividade: 2.018 (Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 92 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores)
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Código  de  Aplicação:  302  (Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar  –  Convênios  /
Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.50.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 605].....................R$ 350.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA..........................R$ 350.000,00

ARTIGO 2º –  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 10 de Junho de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

[] PUBLICADA na Edição Nº 1.220, de 07/06/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.616, DE 10 DE JUNHO DE 2022= 
“Dispõe sobre a nomeação de servidores que especifica e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR a Sra.
TIFFANY DA SILVA PEREIRA, portadora do CPF nº 395.955.718-30, classificada em 41º lugar
no concurso público 001/2018, para a partir de 13/06/2022 e em estágio probatório exercer
o cargo de  INSPETOR DE ALUNOS  (em virtude da aposentadoria de Renata Aparecida do
Nascimento), de provimento efetivo, referência base 30, a ser lotada no Setor de Assistência
e Educação Pré-escolar desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 10 DE JUNHO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 001/2022

O MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO,  Estado de São Paulo,  através do Grupo de Trabalho conforme
Portária n.º 9.604/22, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 202 da Constituição
Federal/88, Lei Complementar nº 108/2001, Lei Complementar n° 109/2001, Resolução BACEN n°
4661/2018, Lei Municipal 3.402/21  e  em observância  a  Nota  técnica  da  ATRICON nº  01/2021,
aplicando-se subsidiariamente, no que couber,  a Lei Federal  nº  8.666/1993, torna público que será
recebida no período de 13/06/2022 até 23/06/2022, a documentação prevista nos moldes do item 5.1 do
edital  do  Processo  de  Seleção  001/2022  –  Objeto:  Contratação  de entidade  fechada  de  previdência
complementar  para  prestar  o  serviço  de administração de planos de benefícios  previdenciários
complementares a serem oferecidos aos servidores públicos tratados na Lei Municipal 3.402/21.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no  Setor  do  Compras  e
Contratações, situada no endereço Praça Martinico Prado n.º 1626, bairro Centro, na cidade de Morro
Agudo, estado de São Paulo  e no site www.morroagudo.sp.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (16) 3851-1400, junto ao Grupo de Trabalho 
designado pela Portaria Municipal 9.604/22.

Morro Agudo/SP, 10 de junho de 2022.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO
ESCRITURÁRIO I

FERNANDO CESÁR PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MORRO AGUDO/SP

GUSTAVO TRAMONTE
ASSISTÊNCIA TÉCNICO LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Aviso de Processo de Seleção

Processo de Seleção n.º 001/2022

Processo administrativo nº 416/2022

Processo de Seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar.  Objeto:

Contratação de entidade fechada de previdência complementar para prestar o serviço

de administração de planos de benefícios previdenciários complementares a serem

oferecidos aos servidores públicos tratados na Lei Municipal n.º 3.402/21. Entrega

dos Documentos:  até  as  14:00hs do dia  23 de junho de 2022.  Início  da Sessão:

14:10hs do dia 23 de junho de 2022. Aquisição do Edital: Poderá ser adquirido na

integra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou  através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro

Agudo/SP, 10/06/2022. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Pregão Presencial nº 039/2022

Processo administrativo nº 360/2022

Modalidade:  Pregão  presencial.  Tipo:  Menor  Preço  Global.  Objeto:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos

em  relacionamento  telefônico,  visando  a  composição  de  uma  rede  de

multiserviços de comunicação institucional de voz e dados objetivando o

incremento  na  arrecadação  e  melhoria  no  atendimento  ao  munícipe,

compreendendo: consultoria, assessoria, capacitação de pessoal, permissão

de  uso  de  software,  tratamento  de  dados  e  apoio  operacional  conforme

descritivo  completo  no  Anexo  I  do  Edital.  Entrega  dos  Envelopes  de

Proposta  e  Habilitação:  até  as  09h00min  do  dia  05  de  Julho  de  2022.

Credenciamento e Início da Sessão: as 09h10m do dia 05 de Julho de 2022.

Aquisição do Edital: Poderá ser adquirido na integra, na Praça Martinico

Prado,  1626 ou através  do site:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações

através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 10/06/2022. Vinícius

Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico Nº 033/2022

Processo Administrativo Nº 304/2022

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  Preço  por  Item.  Objeto:

Registro de Preços para aquisição de materiais de construção para diversas

Secretarias da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 13 de Junho de

2.022. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 30 de Junho de 2.022,

às  09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:  Poderão

adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-

1400.  Morro  Agudo/SP,  10/06/2022.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico Nº 028/2022

Processo Administrativo Nº 266/2022

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  Preço  por  Item.  Objeto:

Registro de Preços para aquisição de tiras reagentes para teste de glicemia,

cominado  com  comodato/doação  de  500  (quinhentos)  aparelhos

compatíveis com as tiras, de acordo com o Termo de Referência. Data do

início do prazo para envio da proposta eletrônica: 13 de Junho de 2.022.

Data e hora da abertura da sessão pública: dia 04 de Julho de 2.022, às

09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:  Poderão

adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-

1400.  Morro  Agudo/SP,  10/06/2022.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

HOwtOt.O<;nçÃO

Plegão [ilclrônico n." 04312022
Processo administrativo n.' 388/2022

objeto: GoNTRATAÇÀO DE EMPRESA IISPECIALIZAI),,\ PARA A PRES] AÇÀO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO. t*9p1rçÀO [:. EVENTOS. P,^tt,\ ATENDER A DEMANDA
DA SECRE'|ARIA MUNICIPAI- r)A EDTJC'AÇÃO r, ('riI-TURA. CONFORME
ESPICtFI('AÇÕES D() r r.RMo DF Rr:l:ljRíjN('tA.

Tendo em rista os elementos de instruçâo constantes do presentc processo administrativo, em
especial as manifestações do pregoeiro e equipe de apoio. os quais acolho como razão de decidir,
HOMOLOCO. corri Í-undamento no artigo 43. inciso VI. da L,;i rr" tl.(r66,193 e artigo 3", inciso
XXI. da Lei 10.-520/02. para que produza os eÍêitos legais. o pregão eletrôr.rico n." 04312022,
processo admirristrativo n." 388i2021. r,i:;rndo a contratação <le ,.:rnl.rresa especializada para a
prestaçâo de serviços tlc locação. produção c eventos, para atcnder a demanda da secretaria
municipal da educação c cultura, conlbrmc espcciÍicações do lenno de referência.. de acordo com
a decisão da cornissão que adjudicou o obiclo do certame em Í'ilor tla(s) empresa(s):

2) l-icimntc vencedora:

I,I (}\ ROIX,I,ÍO M{R'I I}S D '. \iI \'\ TI}:
bttp:, ro rz,r sss,toor-m
htrâ Joltó u€Ín do Smnâ JunroÍ, I I . ( tnro, MoÍm .Asüdo SP,

Í en I46{0.m0

ERVrÇOS r)ri L(rAÇ PR()t)tJ( o tj I vt:NTa)s

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s). com determinação para as providências necessárias
para sua(s) oontralação(ões).

Morro Aguclo/SP.09 de junho de 2022.

I

htí ,/.<__

VINIC]IIIS C E CAS I-R(I
Prc ftit nicipal

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - illxa Postal, 92/96 - Fone ( 16) 3851.1400- Fax:3851-1166
Morro Agudo/SP - CEP -14640-000 - lU4ry_LoIgAgrllq Í qqt{U

I
Iú1ntuxII
boa,oo

r 19.300,00

tJnidad. Quâ idâd{

I l9100.m

Ma'.a

L L

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Esledgdq@Eaulo

JULGAMENTO DE RECURSO

Pregão Eletrônico n' 00912022

Processo Administrativo n.' 10412022

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Transporte
Intermunicipal de Estudantes Residentes no Município de Morro AgudoiSP.

ANáIiSC àS RAZÕES E CONTRARRAZÕES DE RECURSO REFERENTES AO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO9/2022 _ PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 104/2022, tCNdO

sido as razões encamiúadas ao e-mail licitacaomorroagudo@gmail.com, no dia 23 de maio de

2022 pela empresa VIAÇÃO SILVEIRA LTDA, CNPJ N' 47.768.890/000-40, e as contrarrazões

protocoladas no dia 25 de maio de 2022, pela empresa CASSIA REGINA GIOVANINI EIRELI,

CNPJ N" 24.039 .227 I 0001 -09.

I- DOS FATOS

No dia I 8 de maio de 2022. em plataforma indicada no Edital no endereço

htrp I I | 7 7 . I 29.28.34:8079/comprasedital/ . loi realizada a sessão de Pregão Eletrônico n' 009/2022,

Processo Administrativo rf 10412022, que tem como objeto a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de Transporte lntermunicipal de Estudantes Residentes no

Município de Morro Agudo/SP.

Durante a avaliação da documentação de habilitação das empresas vencedoras dos lances,

houve questionamento da recorrente, Licitante 006, sobre a interposição de recurso, conforme

registrado em ata, sendo, conforme segue nos trechos abaixo, devidamente esclarecido pela

pregoeira que seria aberto pÍazo para a manifestação, o que oconeria após a conclusão da fase de

habilitação:

oe: SISÍEMA - Poío: ÍOOOS - (Ooaa . lton: 1E/05/2022 70:43:261

Fo.. de hcbilitoção, dEucíd..

cotdtb* mê !dli!i..b Nrb pt W*..Íin'o,

Oê: PREGOEnO - Porc: IODOS - loaia . HoN: ,E/05/N22 ,t:06:391

o Frozô *.6 .beno opós o hs. .tc àabllkoção.

Praça Martinico Prado, n" 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92/96-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br

W

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
EsEgqdg@Eaulo

Salienta-se que todos os atos da sessão são comunicados aos licitantes por meio do chat, e

neste formato foi emitida a notificação da habilitação dos licitantes e a abertura do prazo para

manifestação de recurso, merecendo destaque as mensagens para o item 7, único item a qual o

recorrente não se sagrou vencedor na disputa dos lances:

O.: S('ÍEM  - P.to: UCNT - lDa6 e tlo,E: ,E/05/Xr:22 11:29:O2l

LLl ont wrccdordo lt m.

De: StsfEMA - Poto: LICoO, - (Octo e Hora: ,E/05/2022 11:29:02)

24-019-227/@01.-09

CASSIA REGINA GIOVANINI EIRELI

Methor olenc: RS 454,50

lat nçõo & r.&ts ebcrú poú o narn.

De: StsÍEMA - Poto:ÍODOS - (D.to e Hüo:18/05/2022 71t29:o2)

lnt.rçõo de RecuÉo, tempo d. 10 miouto3.

Àaenção, tenprc veritigue ot'Do.un.ntos Disholi2ddos- disponibili.d.tos .lutolte o p.oceso.

Oc: SI'IEMA - Poro: ÍODOS - looro . Hon: tE/05/2O22 1r:39:@1

lâ.'néo & t .ttttofrnog2odo, t dn.m odludtaçôo,

Dê: L|COO6 - Poro: PREAOaRO - lDaro e Ho.o: ,8/05/2022 77:47:561

Gottotio de iit.tpot re.u6o

Diante da intempestividade de sua manifestação na sessão, prezando pelo princípio da

isonomia e legalidade no processo, a pregoeira expos, conforme consignado em ata, as razões pela

qual não poderiam ser registradas suas intenções:

LIC0O6 - Poto: PREGOEIRo lDoto e ttoto: 18/05/2022 11úa:181

ttê i'1têtpô. Rcutso...ir.n 7.onÍorne Íalado cnaetionnente

PR€GOEIRO - Pcro: ÍOOOS - loatc e Horc: 78/05/2022 ,r:52:10)

poÍa noníestoção de tn .nção de rc.u'Ío jô ,oi frnolhodo.

P&EGOEIRO - Potu: ÍOOOS - looro e Hoío: 18/05/2022 11:52:281

obe.tos 70 inutot poto noniÍe.toçdo.

LtCt»6 - Pod: PREGOÉnO - íOo?o. Hoío: ,8/05/m22 t1:8:r9)

qec.esin@ss. n.u p.dldo, ft io.lsliE ont6 do onolite

Praça Martinico Prado, n" 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92/96-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br

Ltcoo, - Pom: PREGoEtRo - (Doro c Hott: 78/05/2022 ,7:53:2t)

v
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Exdtdmeote, solititdnos o nõo dceitomenao .lo idte/posiçõo de rc.u6o en deconen.io do en.enonento do pnro poío

Oc: PREcOE RO - Pon: IODOS - (Ooao . ,lotot ,405/2022 ,r:55:13)

toé tcnnosdo ft.rn 70,4do.dtal o lklbt ac deye "ããnt,.ío, otitodo cnr.sw iatetçro da,n .,,,,t íetutfr, otÍnvâ
d.lonulátlo próp.lo do tht.ne.Larônko,.tplkondo tut lnlrn rr.,rrr5 rE ô.r'.

Oe: PREGoEtRo - Potu: ÍODO' - loctd e Hoíc: 18/05/2022 , t:55:36J

l$o dele o.onte.e. dent.o .los 70 fiinutot obêftos pom monüestoçõo,

oe: ?aE6oa&o - Paru: foDos - (ootn . Horo: 7E/t 5/2022 ll:sr:Nl

tolmên|t nett p.tíodo o lomurttb ,o.a nonlfuçõo t . lna.nçAo k ft.uno fca .tbponlwl no tbéDtc,

Oe: L|C0O6 -Poto: PREoOE/nO -(Dotde Hotu: 7E/05/2o22 7r:s7:15)

tolbito novohente o iôtetposiçõo rl. rc.uÉo.

oe: LtC0o6. Poto: PREGoE|&O- (Ooto e Hotu: 18/05/2022 11:58:22)

no.hot p.in.ip.l oõo toi .eisodo sob.. os ,o minutot, o .e.uÉo é tobre o oittlise de dúomen.oçôo, solidei d?tes do

oe: UCú6 - Potu: PiÉGOARO - (Oa.o . Uoíd: 78/05/mZ2 77;58:42)

gottoda q!. íonstots. t o oaa

oe: PREGOEEO - Potu: ÍoDOS - lDctd e Hotu: 1,1/05/2022 11:59:00)

Licitonte @6, noton.ate escloÉço que o ptuzo pod moaiÍestoçôo de intênçõo de .êcu6o jó Íoilildlirddo.

Dc: PREGoEIRO - Poto, ÍOOOS - (Ooú e Hora: ,AO5/2022 tr:59:32)

Í6ó0 o coãt eÍaô ,to ahd fuad ÊcÍtna.lo em oaa.

De: PREGOE|RO - Poto: ÍODOS - (Oata e Hon: 7E/05/2022 ,2:Or:50)

No chot de foDos os itent consto c ,,ensoge,,' íle cberaurc de prcro poto nciitesadçõo d. inr.nçõo d. t..utto.

Fica claro, pela hora registrada das mensagens, que o licitante não se manifestou

oportunamente, tendo lhe sido informado com antecedência o momento em que seria aberto o

prÍrzo para registro de suas intenções de recurso, não se atentando portanto às instruções

concedidas. E nesse sentido há amparo legal no artigo 19, inciso IV, do Decreto 10.02412019, quc

regulamenta o pregão na modalidade eletrônica:

Art. 19. Caberá ao licitante interessqdo em participar do pregão, na forma eleffônica:
ll/ - acompanhar as operações no sistema elelrônico duranle o processo licilalório e

responsabilizar-se pelo ônus decorrenle da perda de negócios dianle da inobservôncia de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

O Edital também traz essa previsão em seu item 8.35.1 quando dispõe que "Ao licitante

caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo

pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservôncia de quaisquer mensagens emitidas

pelct sistema. "

Inconformada a licitante apresentou suas razões de recurso.

Praça Martinico Prado, n' 1626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640{0, Caixa Postal 92/96-

Fone (16) 3851-l4OOl Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br 4(
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tÍu.\.fç(+I

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de Sáo Paulo

O recebimento e conhecimento de suas razões de recurso, para que no mérito, seja dado

integral provimento, desclassificando a recorrida CASSIA REGINA GIOVANINI EIRELI, se não

comprovado o enquadramento desta como Microempresa/Empresa de Pequeno PoÍe e, por

conseguinle classificar/habilitar a recorrente VIAÇÃO SILVEIRA LTDA, declarando-a

vencedora do certame. Alega em suas razões que não há previsão expressa no edital do tempo

mriximo permitido para que as licitantes formalizassem a intenção de recurso, que a recorrida teria

deixado de apresentar documentação de habilitação constante do item 9.11.1 do Edital e

apresentado documentos referentes aos Anexos II, III, IV, V, VI e XI que não cumpriram as

condições editalícias.

Nota-se que seu pedido está em dissonância com suas alegações, visto que as razões

abrangem questões de habilitação e o pedido foi para desclassificação, caso não comprovada a

condição de ME/EPP da recorrida, e a habilitação da recorrente, que já se encontra habilitada no

processo, ficando evidente a inépcia da petição.

A empresa CASSIA REGINA GIOVANINI EIRELI, por sua vez, requer em srms

contrarrazões a continuidade do procedimento licitatório, com sua consequente homologação.

Encaminhou para tanto, comprovantes da condição de ME/EPP, alegando ainda que os anexos

apresentados cumprem o disposto no art. 32 na Lei 8.666193 e que o item 9. 1 1 .l foi cumprido com

a aprcsentação da Declaração de Ciência pela empresa.

III - DA TEMPESTIVIDADE

Dispõe o ltem 10.6 do edital de pregào em apreço que:

10.6. O licitante disporá do prszo de 03 (três) dias coÜidos para dprcsenlaçõo das
razões do recurso, por meio de formulário especíJico do sistema, que será
disponibilizado a todos os parlicipqnles, Jicondo os deuais desde logo intimados para
apresentar as contarrazões em igual número de dias.

As empresas supracitadas encamiúaram seus requerimentos TEMPESTIVAMENTE,

uma vez que o prazo paÍa apÍesentação das razões iniciou no dia 19 de maio de 2022, tendo as

Praça Martinico Prado, n" 1626, Morro Agudo - 5P, CEP 14-640-00, Caixa Postal 92/96-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br
[\

II - DOS PEDIDOS

Em suas razôes, a empresa VIAÇÃO SILVEIRA LTDA requcr:
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razões sido encaminhadas no dia 23 de maio de 2022, e as contrarrazões protocoladas no dia 25

de maio 2022.

IV. DOS REQUISITOS MINIMOS DE ADMISSIBILIDADE

As duas empÍesas estavam devidamente credenciadas na sessão, porém a recoúente não

registrou sua intenção de recurso motivada na sessão, conforme já explicitado.

Em análise à legislação que rege o instrumento convocatório, sobre os pressupostos de

admissibilidade das intenções de recurso, dispõem os incisos XVIII e )O( do art.4o da Lei

10520t2002:

Xvlll - declarudo o yencedoL qualquer licitante poderú maniÍestar imediata e
molivadameníe a inlenção de recofieÍ, quantlo lhe serd concedido o pruzo de 3 (tta)
dias paru apresentação das ruzões do recurso, ficondo os demais licitantes desde logo
intimados pqtq qpresentar contrq-rqzões em igual número de dias, que começardo a
correr do téruino do prazo do recorrenle, senclo-lhes assegurada yistq imediatq dos
qulos:
XX - afalta de manifestqçdo imediata e motivada do licitante importqrá a decqdência
do direito de recurso e a adjudicaçõo do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor:

Complementarmente, o Decreto 10.024/2019, que regulamenta o pregão na modalidade

eletrônica, nos tÍaz em seu art. 44:

ArL 44. Declarado o vencedor, qualquet licilsnte poderó, dutante o prazo concedido
na sessiio púbüca, de Íoma imediata, em campo próprio do sisÍema, manüestat saa
iníençõo de recorrcr
§ 1" Ás razões do recurso de que trata o caput dever1o ser apresentqdas no prqzo de lrês
dias.

§ 2" Os demqis licitanles rtcqrão intimqdos pora, se desejarem, apresentar saas
contrarrazões, no prazo de três dias, contodo do data final do prazo do recoruente,
asseg radqvislq imediata dos elementos indispensdveis à defesa dos seus interesses.

§ 3" Á ausência de maniÍesíoçdo imediata e motfuada do liciíaníe quanto à intençdo de
recoüer, nos lermos do disposto no caput, imporlafl, ni decadência desse direilo, e o
pregoeiru esíard auloriztdo a tdjudicar o objelo ao licilaníe declarado vencedor.

O Edital do certame, em seu item 10.4, também prevê a manifestação de intenção de

recurso motivada em formulário próprio no sistema.

10.4. Dos qlos do (a) pregoeiro (a) neste processo licitqtório cabe reatrso, sendo q
manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão públicd, devendo o
licitante ,tqnifeslar motivqdqmente sua intenção de interpor recurso, otr(nés de
foruulário próprio do sistema eletrônico, explicando suscintauente suas razões, qpós o
término da sessão de lqnces.

Desta forma, Íica demonstrada a decadência do direito peticionar, restando prejudicada a

aceitação das razões recursais apresentadas visto que não há cumprimento dos requisitos minimos

Praça Martinico Prado, n' 1626, Morro Agudo - Sp, CEp 14.640-00, Caixa postal 92/96-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br
U



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 10 de junho de 2022 Ano VI | Edição nº 1223 Página 18 de 19

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Esledgdg§êqPaulo

para sua admissibilidade. Ademais as razões apresentadas, conforme explicitado, são ineptas em

decorrência da desconexão dos fatos narrados com o pedido formulado.

IV - DA DECISAO

Em face de todo o exposto, deixo de coúecer do recurso interposto pela empresa VIAÇÃO

SILVEIRA LTDA, CNPJ N" 47.768.890/000-40, visto que não foram cumpridos os requisitos

minimos para sua aceilação, decisão esta que submeto à apreciação da Autoridade Administrativa

Superior.

Morro Agudo, 31 de Maio de 2022.

FERN HYPOLITO TO
Pregoeira
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DESPACHO SANEAOOR

PÍegão Eletrônico n' 00912022
PÍocesso AdministÍativo n,o 10412022

Aos 18 de maio de 2022, em plataforma indicada no Edital no endereço

htt1. I I 1 7 7 . 1 29.28.34. 807g/comprasedital/ , Íoi realizada a sessão de Pregão Eletrônico n'00912022,

Processo Administrativo no 10412022, que tem como ob.ieto a ContrataÇâo de empresa especializada na

prestaÇão de serviços de Transporte lntermunicipal de Estudantes Residentes no Municipio de Morro

Agudo/SP, sendo a empresa CASSIA REGINA GIOVANINI EIRELI vencedora da etapa de lances para o

item 7, e habilitada após avaliaçâo dos documentos apresentados.

No entanto, em revisão dos atos da sêssão, foi constatado equívoco na avaliaÇão do Edital e do

cumprimento das condiÇÕes habilitatórias quanto ao item 9.'l í.1 pela licitante. O referido item dispÕe que:

9.1 1 . Outros Documentos de Habilitação
9.11.1. Será exigido Atestado Visita Técnica das licitantes ,,nteressadas eÍn

pafticipar do ceftame nos /ocals nos quais serão executados os servlços, OU,
Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as espêcificaÇoos
dos seryiços e dos /ocais, não podendo alegar desconhecimento posteior

' (modelo anexo Xll).

Diante do exposto, tratando-se de documento obrigatório para habilitaÇáo e cuja ausência pode vir

a comprometer a execução contratual, prezando pela legalidade do certame e fundamentada nos

princípios da vinculaçáo ao instrumento convocatório, reformo a decisáo que julgou habilitada a empresa

CASSIA REGINA GIOVANINI ElRELI, declarando-a INABILITADA em razáo da nâo apresentaçáo junto à

sua documentação de habilitação da declaraçâo do item 9.11.1 do Edital, sanando desta forma vicio

procedimental da sessáo.

O ltem 7 passa a ter portanto, como vencedora, a licitante classificada em 2" lugar, que conforme

registrado em Ata, é a empresa vlAÇÂo SILVEIRA LTDA, CNPJ No 47.768.890/000-40.

Morro Agudo, 01 de Junho de 2022
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